
LEI ORDINÁRIA Nº 143
de 06 de julho de 1965

DISPÕE SOBRE DOAÇÃO DE MATERIAL AO GRUPO ESCOLAR

CEL. JUVÊNCIO DESTA CIDADE.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DECRETA E EU SANCIONO A

SEGUINTE LEI:

Art. 1º..  Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a adquirir e fazer

doação ao "Grupo Escolar Cel. Juvêncio", o seguinte material:

1 (um) Tambor para fanfarra.

1 (um) Taró para fanfarra. 

1 (um) Caixa para fanfarra.  

Art. 2º..  Revogam-se as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM, 06/07/65.

IBER GOMES SÁPrefeito Municipal 
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